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1- PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, mediante Pregoeiro designado pela 
Portaria n° 018/2011, torna público para conhecimento dos interessados que, realizará às 09: 30 
horas do dia 22 de dezembro de 2017, na sala de comissões, na sede da Câmara Municipal de 
Paranavaí, situada na Rua Bahia, 208 nesta cidade, licitação na modalidade de Pregão natureza de 
procedimento PRESENCIAL, do tipo avaliação MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 
10.520/2002 e o Decreto Federal n°3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de 
Pregão, bem como, aplicar-se-á subsidiariamente as normas constantes das Leis Federais 
n°8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Legislativo Municipal n°33/2011. 
 
2 - DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) – gás de cozinha – em botijão de 
13 kg de gás, nas condições constantes do Anexo I – Termo de Referência, parte inseparável deste 
edital. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto 
contratual  
3.2. Não poderão participar direta e indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários: 
3.2.1. Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração 
indireta; 
3.2.2. Quem estiver sobre processo de falência ou recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
3.2.3. Consórcio de preponentes; 
3.3. A participação neste certame importa ao proponente a irritável aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer os 
produtos descritos neste Edital e seus anexos. 
 
4 - DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
4.1. O presente edital está disponível no site www.cmparanavai.pr.gov.br, ou diretamente na 
Diretoria Financeira da Câmara, devendo, neste caso, o interessado levar um pen drive, CD ou 
dispositivo móvel, para que o ato convocatório nele seja gravado, no horário das 08:00 às 11:30h e 
das 13:30 às 17:00h, ou poderá ser solicitado seu encaminhamento através de e-mail. Informações: 
(44) 3421-4200. 
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPORSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados 
em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
 
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 
“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 
 
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 
“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 
  
5.2. Os referidos envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 
certame, no dia, horário e local indicado no item “1” deste instrumento. 
5.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior 
ou envelopes entregues em outro setor / pessoa ou protocolizados. 
 
6 – DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Os interessados e efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início da 
sessão de abertura do pregão, através de representante legal devidamente munido de documento 
que o credencie a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes expressos para 
formulação de ofertas, lances verbais, interposição de recurso, bem como para renunciar ao 
respectivo prazo. 
6.2. No caso de comparecimento pessoal do proprietário dirigente ou sócio-gerente da empresa, 
deverão ser apresentados: 
a) Carteira de Identidade – R.G. do representante ou documento equivalente que o identifique; 
b) Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária: Registro Comercial, no caso de 
empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes 
necessários a assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. 
6.3. No caso de mandatário deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade – R.G. do mandatário ou documento equivalente que o identifique; 
b) Instrumento de Mandato Respectivo: Procuração / Credenciamento, com firma do 
outorgante reconhecida; 
c) Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária: Registro Comercial, no caso de 
empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, que comprove os poderes do 
andante para a outorga das faculdades constantes da credencial. 
6.3.1. A empresa que não enviar representante para credenciamento junto ao Pregoeiro fica obrigada 
a apresentar o Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária, conforme o caso: Registro 
Comercial; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; Inscrição do Ato Constitutivo, FORA 
DOS ENVELOPES 01 E 02. 
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6.4. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade 
de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. Recomenda-se, assim, a 
adoção do modelo de credenciamento posto no Anexo II deste edital. 
6.5. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 
proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do 
certame, como a interposição de recursos. 
6.6. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
6.7. A ausência do credenciamento, e qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 
6.8. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
6.9. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro (ou 
servidor da equipe de apoio). 
6.10. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta comercial ou de documentos. 
 
7 – DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Aberta a sessão, após o credenciamento, os interessados ou os seus representantes 
apresentarão a Declaração, conforme Modelo no Anexo V (FORA DOS ENVELOPES N° E 2), dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
7.1.1. Em caso de o licitante não apresentar a Declaração, poderá preenchê-la na própria sessão, 
utilizando o modelo padrão fornecido pela Equipe de Apoio. 
7.1.2. Caso o licitante não compareça à sessão de julgamento e não apresente a Declaração, este 
estará automaticamente desclassificado. 
 
8 – COMPROVANTE DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
8.1. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiseram valer-se da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, (FORA DOS ENVELOPES N°1 E 
2), Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que está 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
9 – DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N° 1 
9.1. A Proposta de Preços deverá atender a totalidade do item licitado, e deverá: 
9.1.1. Ser apresentada em formulário oficial da licitante, em 01 (uma) via datilografada ou digitada no 
idioma oficial do Brasil, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, sem emendas, rasuras, 
borrões, ressalvas ou entrelinhas, ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada 
pelo representante legal da empresa, que contenha razão social, endereço, telefone, fax, CNPJ/MF e 
qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente datada, assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.  
9.1.1.1. A proposta deve ser elaborada discriminando-se minuciosamente a maneira cotada em suas 
características técnicas, incluindo QUANTIDADE, DESCRIÇÃO DO PRODUTO, VALOR UNITÁRIO e 
TOTAL (Anexo III). 
9.1.1.2. Prazo de validade da proposta – a proposta terá validade durante todo o período do registro 
de preços, independentemente de ausência ou especificação diversa, ou seja, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias.  
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9.1.1.3. Prazo de entrega imediato após a emissão da Ordem de Fornecimento (OF).  
9.1.1.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, garantindo-se este durante toda a vigência 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio 
econômico-financeiro, incidental, previsto na legislação. 
9.1.1.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título.  
9.1.1.6. A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, 
desde que presente à reunião de abertura de envelope de “Proposta”.  
9.1.1.7. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último.  
9.1.1.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado os documentos da 
proposta de preços e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação.  
9.1.1.9. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) ultrapassar o valor fixado no Anexo I deste instrumento convocatório;  
b) que não atenderem as exigências do ato convocatório, que sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente 
valores simbólicos ou irrisórios, excessivos ou manifestamente inexequíveis.  
9.1.1.10. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura do certame. 
9.1.1.11. As empresas proponentes que ultrapassarem o valor máximo estipulado em edital para cada 
item, serão automaticamente desclassificadas naquele item em que ultrapassarem o valor máximo 
permitido.  
 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2  
10.1. REGULARIDADE JURÍDICA  
10.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
10.2. REGULARIDADE FISCAL  
10.2.1. Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais;  
10.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante; 
10.2.3. Prova de regularidade relativa à seguridade social Certidão Negativa de Débito CND, com o 
INSS, demonstrando situação regular no cumprimento das contribuições sociais, ou conjunta, na 
forma da Lei;  
10.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;  
10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. ” 
 
10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICAFINANCEIRA:  
10.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias 
da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 
8.666/93. 
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10.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  
10.4.1. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que cumpre o art. 7º, XXXII I, 
da Constituição Federal, conforme Modelo constante do Anexo VII;  
10.4.2. Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Modelo constante do 
Anexo VI;  
10.4.3. Declaração de Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do 
objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme Modelo constante do 
Anexo IV.  
10.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada, em cartório competente, ou servidor público integrante da Equipe de Apoio deste 
Pregão, ou publicação em órgão da imprensa oficial (exceto os documentos via internet).  
10.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.6.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA HABILITAÇÃO  
11.1. Aberta a sessão do PREGÃO, no local, dia e hora definidos neste edital, o Pregoeiro, auxiliado 
pela Equipe de Apoio, adotará os seguintes procedimentos:  
11.1.1. Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento 
de credenciamento com seu documento de identificação;  
11.1.2. Recebimento do Comprovante de cumprimento dos requisitos de habilitação;  
11.1.3. Recebimento da Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme o caso;  
11.1.4. Abertura do envelope contendo a proposta comercial;  
11.1.5. Classificação das propostas de menor preço POR ITEM e daquelas que contenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas 
comerciais escritas nas condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas; 
11.1.6. Solicitação de lances verbais aos representantes presentes e credenciados que serão 
formulados individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes; 
11.1.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
11.1.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação e havendo apenas uma proposta e desde que 
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atenda a todas as condições do Edital e espelhe o seu valor compatível com o praticado no mercado, 
esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar visando obter menor valor. 
11.1.9. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao melhor preço;  
11.1.11. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:  
11.1.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.1.10 deste edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta;  
11.1.13. Ordenadas as propostas em ordem crescente de preços, o pregoeiro verificará a 
conformidade da proposta de menor preço, com as especificações e as demais exigências constantes 
deste edital, depois de encerrada a etapa competitiva;  
11.1.14. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou 
vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas 
das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada.  
11.1.15 - DA NEGOCIAÇÃO DIRETA COM A LICITANTE -Em qualquer caso, mesmo depois de 
encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante da proposta 
de menor valor, no sentido de melhorar ainda mais a oferta. 
11.1.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação (Envelope nº 02) do licitante que a tiver formulado para confirmação das 
suas condições habilitatórias;  
11.1.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) / lote(s) do certame.  
11.1.18. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o(s) item(s) do certame.  
 
12. DOS RECURSOS  
12.1. A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, no final da sessão pública do 
pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentarem contrarrazões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da 
recorrente;  
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das razões 
do recurso no prazo legal indicado no item 12.1 acima, uma vez verificado que o consignado em ata 
não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora;  
12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
12.4. Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio do 
Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará 
devidamente informado à Autoridade Superior que decidirá de forma fundamentada.  
12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
13.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 
 13.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta, bem 
como a retirada na Diretoria Financeira.  
 
14. DA CONTRAÇÃO  
 
14.1. Os itens objetos deste Pregão serão registrados em Ata de Registro de Preços e contratados 
consoante às regras próprias do Sistema. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços, poderá o 
órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
9.451/2006, observada a ampla defesa e o contraditório. 
14.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Pregoeiro.  
14.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove 
a data do correspondente recebimento.  
14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 
decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 3º (terceiro) dia útil, 
contado da data da convocação.  
14.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a LICITANTE deverá verificar, por meio da 
Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 
da Fazenda Nacional. 
14.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela decorrente 
ou para retirada da(s) Nota(s) de Empenho(s), a proponente adjudicatária deverá indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes.  
14.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando -a as 
sanções previstas no item 19.  
14.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  
 
15. DA ENTREGA / RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 
15.1. A Diretoria Geral será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrente desta licitação (Unidade Gerenciadora)  
15.2. Constatada a necessidade dos produtos/materiais, a Câmara Municipal de Paranavaí, através 
da Diretoria Geral (Unidade Gerenciadora), procederá a emissão de Ordem de Fornecimento (OF) 
discriminado por item em nome do licitante classificado em primeiro lugar, relacionando-se os 
materiais pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, com Cópia 
da Ordem de Fornecimento (OF) emitida que deverá ser encaminhada a Comissão de Recebimento 
de Bens; devendo a entrega ser efetuada conforme o item 9.1.1.3. 
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15.3. No ato da entrega dos materiais a licitante vencedora entregará a Nota Fiscal que após 
conferencia realizada pela comissão de Recebimento de Bens, será remetida à Diretoria Financeira 
para as providencias legais. 
15.4. Quando o total estimado para o fornecimento não puder ser atendido pelo licitante adjudicatário, 
admitir-se-á a convocação dos demais licitantes para atingir a totalidade do quantitativo demandado, 
respeitada a ordem de classificação e desde que aceitem praticar o mesmo preço da proposta 
vencedora.  
15.5. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Paranavaí a adquirir todos 
os produtos estimados, ficando-lhe facultada, inclusive, a prerrogativa de realizar licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
caso de igualdade.  
15.6. É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro 
de Preços, a menos que este se recuse a fornecer.  
15.7. Será de responsabilidade do fornecedor que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de 
quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados ao órgão 
participante desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços.  
15.8. A Câmara Municipal de Paranavaí poderá, até o momento da emissão da Ordem de 
Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam 
quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
15.9. A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  
 
16. DO PAGAMENTO  
16.1. O pagamento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à efetiva entrega dos 
produtos, mediante apresentação das respectivas notas fiscais. 
16.2. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos 
provenientes das Dotações Orçamentárias:  
● Câmara Municipal de Paranavaí  
33.90.30.04.00 – Material de Consumo – Gás e outros materiais engarrafados.  
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
16.4. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. A empresa contratada se obriga a:  
a) fornecer os produtos em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e 
com os termos da proposta de preços;  
b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da data de publicação da 
Ata de Registro de Preços;  
c) fornecer o objeto deste certame, sem interrupções, durante a vigência da ata, pelos preços 
consignados na proposta;  
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d) fornecer o material com garantia de no mínimo 1 (um) ano, substituindo todo o material entregue 
que se encontre com defeito, sem ônus para a Contratante, arcando com todas as despesas 
inerentes ao transporte;  
e) efetuar a troca referida na alínea anterior no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da efetiva 
notificação;  
f) caso o material objeto da troca do subitem anterior também apresente defeito, o dever der substituí-
lo no prazo máximo de 24 (horas) ;  
g) discriminar na nota fiscal as especificações do material de modo idêntico àquele apresentado na 
proposta; 
h) não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, qualquer 
das prestações a que está obrigada por força do presente Edital e seus Anexos, sem prévio 
assentimento por escrito da Unidade Gerenciadora deste Registro de Preços;  
i) a garantia contra defeito de fabricação independentemente de ser ou não o fabricante, devendo 
providenciar a correção ou a substituição de todos os materiais adquiridos que apresentarem defeitos 
ou divergência com as especificações fornecidas;  
j) arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a comercialização dos materiais e 
seus elementos suplementares e eventuais substituições/ reposições;  
k) manter durante toda a execução do Contrato as mesmas condições exigidas para habilitação no 
presente Edital.  
l) somente aceitar requisições de produtos (Ordem de Fornecimento) efetuadas pela Diretoria Geral 
desta Câmara Municipal;  
m) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
n) responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de sua 
contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação 
Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e outros semelhantes.  
o) cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, sujeitando-
se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no art. 81 da lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores.  
17.2. Quanto ao recebimento e aceitação definitiva do material/produto:  
17.2.1. O Objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações do 
objeto; e definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos materiais e sua consequente aceitação.  
17.2.2. A entrega do material, pela CONTRATADA, e o recebimento provisório, pela CONTRATANTE, 
não implica em sua aceitação.  
17.2.3. Caso os produtos sejam, após o recebimento definitivo, achados irregulares, serão devolvidos 
à empresa, que terá o prazo de 3 (três) dias para substituir os produtos rejeitados. 
17.2.4 A CONTRATADA fica isenta de qualquer responsabilidade quanto ao manuseio, uso e guarda 
inadequados dos produtos pela CONTRATANTE.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1 A Câmara Municipal de Paranavaí obriga-se a:  
a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;  
b) comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução da Ata de 
Registro de Preços;  
c) emitir Ordens de Fornecimento (OF) para as solicitações de materiais/produtos;  
d) supervisionar o fornecimento dos produtos e execução dos serviços;  
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e) zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
19. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1. Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as 
seguintes penalidades:  
19.1.1. Suspensão de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Paranavaí pelo prazo de 02 
(dois) anos a empresa que não assinar a Ata de Registro de Preços ou as contratações dela 
decorrente (inclusive retirada da Nota de Empenho), sem motivo justo e aceito ou deixar de manter a 
proposta ou lance no prazo de validade. 
19.1.2. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
19.1.2.1. De até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa 
da detentora da Ata de Registro de Preços em aceita-la, ato que caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida;  
19.1.2.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 
material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, 
configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula; 
19.1.2.3. De até 20% (vinte por cento) sobre o valor do material não entregue – observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se 
dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 
inexecução total ou parcial do ajuste.  
19.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, 
embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão 
da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.  
19.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com 
a legislação específica.  
19.4. Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 
poderão garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:  
19.4.1. Advertência; 
19.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e  
19.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
19.5. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
20. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS  
20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:  
a) pela Câmara Municipal de Paranavaí, quando for por ela julgado que o fornecedor esteja definitivo 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro 
de preços ou pela não observância das normas legais; 
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b) pelo Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Câmara Municipal de Paranavaí, nos termos legais;  
c) por relevante interesse da Câmara Municipal, devidamente justificado;  
d) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor, ou, ainda, no caso de 
substancial alteração das condições de mercado.  
20.2. Enquanto perdurar a suspensão ou cancelamento dos preços, poderão ser realizadas novas 
licitações para aquisição dos bens constantes dos registros de preços. 
 
21. DA REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  
21.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve o custo dos bens 
registrados.  
21.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços  
21.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo a Câmara Municipal convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou 
parte dela. 
21.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, antes do pedido de fornecimento dos produtos, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo que 
demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos 
custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
21.3.1. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da Ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao 
valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
21.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
21.3.3. Liberado o fornecedor na forma do item anterior, a Câmara Municipal poderá convocar os 
demais fornecedores observando a ordem de classificação, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos produtos, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.  
21.4. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no Edital respectivo.  
21.4.1. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no item 21.4, a 
Câmara Municipal poderá convocar os demais fornecedores discriminados na Ata, observando a 
ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos, ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. ” 
21.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará 
disponível para consulta no endereço informado no item 1 deste Edital.  
22.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
22.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 
Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, 
anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba 
as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da 
Lei Federal n. º 8.666/93.  
22.4. Assegura-se a Câmara Municipal de Paranavaí o direito de:  
22.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93) ;  
22.4.2. Adiar a data da sessão pública;  
 
22.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei nº 8.666/93;  
22.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Sistema de Registro de Preços.  
22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos à presente licitação.  
22.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares.  
22.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:  
22.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
22.7.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.  
22.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  
22.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.11. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.  
22.13. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 
pelos licitantes, após a sua entrega.  
22.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
22.15. O foro da cidade de Paranavaí, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes.  
22.16. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível.  
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22.17. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro, na Câmara Municipal de Paranavaí, Diretoria Financeira, situada à Rua Bahia, 208, centro.  
22.18. Este edital contém os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Credenciamento;  
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial ;  
Anexo IV – Modelo de Declaração de Capacidade de Fornecimento;  
Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitatórias;  
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;  
Anexo VII – Declaração de que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  
Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preços;  
Anexo IX – Recibo de retirada de edital.  
 
 
 

 
Jose Galvão 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO N° 013/2017 

 
 
1 – OBJETO 
 
1.1. O objetivo da presente licitação é a contratação de empresa especializada no serviço de 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo GLP (gás de cozinha) – acondicionado em botijão de 13 
kg. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.2. Visa atender às necessidades da copa/cozinha da Câmara Municipal de Paranavaí, no que se 
refere à preparação de chá/café e demais alimentos quentes, destinados aos vereadores, servidores 
e demais pessoas que estejam no recinto do legislativo. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Qtde Valor Unit. Valor 
Total 

01 Gás liquefeito de petróleo (GLP) – gás de cozinha – 
em botijão de 13 kg de gás 

10 69,25 692,50 

 
4 – DO VALOR MÁXIMO DO ITEM  
 
4.1 – O valor máximo para este item está disposto na coluna valor unitário da tabela acima.  
 
4.2 – O valor máximo total para o objeto desta licitação é de R$ 692,50 (seiscentos e noventa e dois 
reais e cinquenta centavos).  
 
5 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. Este edital tem a validade de 12 (doze) meses.  
 
5.2. Os botijões deverão ser entregues de forma fracionada, durante este prazo de vigência do 
contrato, em até 05 (cinco) horas após solicitação da Contratante.  
 
5.3. A entrega deverá ocorrer no endereço da Contratada, à Rua Bahia n° 208, Centro, 
Paranavaí/PR, no horário: das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
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ANEXO II  
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 
 
 
 
 
 
 
Por este instrumento, a empresa_____________________________, sediada em 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, outorga 
poderes a ______________, portador do documento de identidade n° _____________________, 
inscrito no CPF/MF sob o n° ___________________________, para representá-la no Pregão 
Presencial nº 013/2017 da Câmara Municipal de Paranavaí, podendo o mandatário praticar todos os 
atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da 
licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 
 
 
 
 
 

 A firma do mandante deve ser reconhecida.  
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ANEXO III  
 

 MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

(Em papel timbrado da proponente ou com carimbo de CNPJ) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 
 
        O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_________________________ (nome da empresa), CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço 
completo) ___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) – gás de cozinha – em 
botijão de 13 kg de gás, de conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições 
abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos, taxas e demais 
custos incidentes. 
 
 

ITEM Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 Gás liquefeito de petróleo (GLP) – gás de 
cozinha – em botijão de 13 kg de gás  
 

10   

 
 
I) O valor máximo para este item está disposto na coluna Valor Total da tabela acima. O valor máximo 
total para o objeto desta licitação é de R$ ( ).  
 
II) O prazo de validade de nossa proposta é de ____ (_____) dias corridos, obedecido o prazo mínimo 
do EDITAL a contar da data prevista para entrega dos documentos;  
 
III) Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos:  
 
a) os valores de mão-de-obra, frete e afins fornecidos, acrescidos de todos os respectivos encargos 
sociais; 
 
b) taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros encargos;  
 
c) todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, 
bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais 
noturnos de profissionais, auxílio alimentação, transporte, inclusive sob a forma de auxílio transporte, 
transporte local, etc;  
 
d) despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza;  
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e) quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos 
produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste Edital, até o Recebimento Definitivo 
inclusive o prazo de garantia, de acordo com o estabelecido no Edital. 
 
IV) Declaramos ainda:  
 
a) conhecer integralmente os termos do presente Edital e seus respectivos Anexos, aos quais nos 
sujeitamos;  
 
b) O objeto desta proposta será entregue de forma parcelada de acordo com a solicitação da 
Contratante e especificações descritas no Anexo I deste edital.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local,                    ( data ) 
 

____________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO 
 
 

PREGÃO N° 013/2017 
  
  
 
 
 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente ____________________, para todos os fins legais 

e necessários, declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos 

licitados, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, nas quantidades e nos prazos previstos. 

  
  
  
      Local, ____ de ____________ de __ . 
  
 
  
  
  

__________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

 
 

_______________________________________________________ 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO V   
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 
 

 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob n° _________________ 
  (nome da empresa) 

sediada___________________________________________________ declara, sob 
     (endereço completo) 

as penas da lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Presencial n° 013/2017 da 
Câmara Municipal de Paranavaí.  
 
 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VI  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

PREGÃO N° 013/2017 
 
     
 
 
 
 
 
_____________________________, CNPJ n°__________________________ 
(nome do profissional ou da empresa) 

_______________________________________________________________ 
     (endereço completo) 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no Pregão Presencial n° 013/2017 da Câmara Municipal de Paranavaí, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências supervenientes. 
 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VII  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
  

PREGÃO N° 013/2017 
 

 
 

 
 
 
_______________________________________, CNPJ n° ___________________ 
  (nome da empresa) 

sediada____________________________________________________________ 
     (endereço completo) 

declara, sob as penas da lei, que CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
 
 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VIII 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2017 
 

PREGÃO Nº 13/2017 
 
 

Aos _______ (_________) dias do mês de ________________ do ano de __________, foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 013/2017, de acordo com o 
disposto no artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Legislativo nº 33/2011, 
que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre a CONTRATANTE e o DETENTOR DA ATA: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes valores correspondentes ao desconto percentual dos 
Detentores da Ata:  
_________________, C.N.P.J./MF nº_______________, representado pelo seu ________________, 
Sr. ______________________, à saber: 
 
 
1.1. Descrição dos itens: 
 

ITEM Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 Gás liquefeito de petróleo (GLP) – gás de 
cozinha – em botijão de 13 kg de gás  
 

10   

 
 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua publicação. 
 
1.2. A DIRETORIA GERAL do Legislativo efetuará os pedidos ao fornecedor, por telefone e 
procederá a emissão da Ordem de Fornecimento (OF). 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será de no máximo 05 
(cinco) horas a partir da solicitação. 
 
1.4. Os valores devidos pela CONTRATANTE serão realizados até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, 
com os praticados no mercado e assim controlados pela CONTRATANTE. 
 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta das Unidades 
Orçamentárias, a seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho específica:  
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● Câmara Municipal de Paranavaí  
 
01.001.01.031.0001.2010.33.90.30.04.00 – Material de Consumo – Gás e outros materiais 
engarrafados.  
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues dentro dos padrões de qualidade 
exigidos, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional.  
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do produto não entregue 
dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 05 (cinco) dias, 
poderá a administração, não mais receber o(s) produto(s), configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula.  
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do material não entregue – observando-se que independentemente da 
data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em 
que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste.  
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.  
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 002/2017. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, 
obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preços.  
 
1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 002/2017, a Nota de Empenho com os termos aditados 
e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  
 
1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Paranavaí PR, esgotadas as vias administrativas. 
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1.16. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Senhor Jose Galvão, Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, e pelo Sr. 
________________________, qualificado preambularmente, representando a detentora e 
testemunhas, a qual será devidamente publicada no Diário do Noroeste (órgão oficial para 
publicações do Legislativo) e na página eletrônica www.cmparanavai.pr.gov.br.  
 
1.25. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Jose Galvão, Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, e pelo Sr. ________________________, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário do Noroeste e na página eletrônica www.cmparanavai.pr.gov.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
             JOSÉ GALVÃO                             Representante Legal da Empresa 
                Presidente                                Detentora da Ata 
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ANEXO IX 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017 

 Senhor Licitante, 
 
 Procedimento para obtenção do edital completo: 
- Preencher a presente ficha com todos os dados e informar o e-mail da empresa. 
- Enviar via fax: (44) 3421-4200, ou via e-mail: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br. 
- Após recebimento da ficha devidamente preenchida, encaminharemos o edital completo via 
e-mail. 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

 

 
Razão Social:____________________________________________________ 
 
C.N.P.J. n° _____________________________________________________ 
 
Endereço:_______________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________________________________ 
 
Cidade:____________________________________________ Estado:__________  
 
Telefone:____________________ Fax:_____________________ 
 
Pessoa para contato:______________________________________________ 
 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2017. 
 

____________________________________ 
Assinatura  
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